
Moção Nº 768/2023

A Câmara Municipal de Itapevi, vem por meio do vereador Wellington 

José dos Santos – Sarará, que subscreve esse documento, faz a solicitação do 

pedido de moção de aplausos ao senhor Alesandro Ramos de Souza, pelo 

excelente trabalho que vem realizando em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente moção de aplausos vem prestar as devidas homenagens ao senhor 

Alesandro Ramos de Souza, pelo excelente trabalho que vem exercendo em nosso 

município.

Senhor, Alesandro Ramos de Souza, morador do município de Itapevi desde o 

nascimento, um Analista de Sistemas dedicado, trilhou uma jornada de aprendizado 

e superação em sua vida profissional. Desde cedo, seu fascínio pela tecnologia o 

impulsionou a buscar conhecimento e se aprimorar na área. Com determinação, ele 

enfrentou desafios e conquistou importantes certificações, tornando-se um 

especialista em sua área. Sua paixão pela resolução de problemas e pela criação de 

soluções inovadoras o levaram a colaborar em projetos de grande destaque. 

Diante do exposto, solicito que os nobres pares desta egrégia Casa de Leis 

votem favorável a esta moção a fim de externar respeito e satisfação, ao Sr. Alesandro 

Ramos de Souza, pelo excelente trabalho executado em prol do nosso município. 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 11 de setembro de 2023

Wellington José dos Santos

(Sarará - PL)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de setembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=16386EHV95W448UE, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1638-6EHV-95W4-48UE
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